
Aberto. Tipo de Disputa: 

Modalidade: 
Tipo de Licitação: 
Regime de Execução: 
Critério de Julgamento: 

Pregão Eletrônico. 
Menor Preço Global 
Indireta. 
Menor preço global 

Da Participação: 

Ampla Participação - Poderão participar desta 
licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, que atendam às 
exigências constantes deste Edital e respectivo Termo 
de Referência, mediante prévio credenciamento 
perante o provedor do sistema eletrônico do Banco do 
Brasil, no sitio eletrônico www.licitacoes-e-com.br  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.06.11/PE  
SISTEMA 	REGISTRO DE PREÇOS 	 0.1,5 S/ o 

ORIGEM 	DA LICITAÇÃO:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  BÁSICA <TÏ7  

PREÃMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666 de 21/06/93 (atualizada), Decreto n° 10.024119 de 20 de setembro de 2019 e 
Lei Decreto 7.892/2013, Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por meio do Pregoeiro, Sr. José 
Barbosa Xavier Júnior e equipe de apoio, nomeados pela Portaria G n° 738/2023, 
tornam público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 
10.52012002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019 e. 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Acolhimento de Propostas e habilitação: Até às 08:00 horas do dia 21/09/2023 

Abertura das Propostas: Às 09:00 horas do dia 21/09/2023 
Inicio da Sessão de Disputa de Preços: Às 10:00 horas do dia 21/09/2023 
Endereço eletrônico da disputa www.licitacoes-e.com.br  
Endereço eletrônico para cadastro no 
sistema 

wwwiicitacoes-e.com.br  

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

(89)3631-5950 
prcg;Ioa itapipoca.ce.o't(r 

.'-' n.w.ítapipota.ce.gov.l r 
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PREÇEITURA DE 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o 
seu objeto; 
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica â qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária 
assistência ao PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: È o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 

• 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto é o registro de preços visando 
futura e eventual aquisição de kit do educador, de interesse da Secretaria de 
Educação Básica do Município de Itapipoca, conforme especificações constantes 
neste Edital e seus Anexos. 
1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas nas 
especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a todos os 
requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 (Termo de 
Referência) deste Edital. 
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1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto de 
no https://bllcompras.com  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
2.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
2.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação); 

. 	2.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da 
Constituição Federal); 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte); 
2.1.7. Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
2.1.8. Anexo VIII - Minuta de Contrato; 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, 
licitações-e, no endereço eletrônico: www.Iicitacoes-e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 

. 	ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e constante da página eletrônica 
do BANCO DO BRASIL (http:Ilwww.Iicitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam 
a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados 
os favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar W. 
147/14 e suas alterações. 
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4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes .ttt 
Caso constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitan es 
participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
o Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, 
como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar N°. 123/06, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, 
é necessário, á época do credenciamento, acrescentar as expressões 'Microempresa-
ou "Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, ME" ou "EPP", à sua 
firma ou denominação, conforme o caso. 
4.4,1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microem presas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 
147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5,1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
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a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço: 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
1) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 

6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sitio ww.licitacoes-
e.com.br. 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do 
sitio eletrônico: http://www.Iicitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se 
dará diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas 
portando senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a 
cargo do licitante. 

. 

	

	6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), 
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nos quais estejam expres seus poderes para exercer direitos e 	um i sso 	 ass r 
em decorrência de tal investidura. 	 " 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente 
licitação, de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de 
licitações do Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, 
atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n° 10.520/2002; 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-
0001 - demais localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiver acima do valor estimado, tanto em relação ao Lote como 
em relação a cada item que o compões, serão convocados para negociação e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
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8.7. Durante o transcurso da sessão publica os participantes serão informa. 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o au 
lances aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50. 
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). A aplicação do valor de 
redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global do Lote. 
8.14.1. Por ocasião de participação no presente certame, os licitantes deverão observar, 
além do valor global estimado dos lotes, os valores unitários estimados de cada item 
que compõem aqueles. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
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participante para que seja obtido preço melhor. 
a0 

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o 
desempate em favor ME/EPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances; 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a 
sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício 
do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será 
analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao 
exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem 

. 

	

	no intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as 
mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

M. AnasIcio Braga. 195. bairro Si* Sobsitilo, liapipoca/CE 
CEP: 62500.000 - Itapipoca - CE- Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278$ 



PREFEITURA DE 

Itapipoca 
r1 fwfl. p,  - 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, 
caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o 
modelo da Proposta de Preços - Anexo III do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade 
de medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus 
atinentes à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE 
PREÇOS, na forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 

• 9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata 
o item 9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior ao final da fase de disputa 
de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição. o licitante 
deverá apresentar a marca do produto cotado): 
9.4. Na hipótese do licitante ser MEJEPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate. conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

S 	
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final 
escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de 
conta bancária, no prazo máximo de 04 (quatro) horas a contar da solicitação via 
chat sistema. 

Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mails, dados bancários: 
b) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 

serviço ou destacados; 
c) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
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d) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido, inclusive a marca dè-cada---
item que compõe o lote, com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
e) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que 
os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma 
a não torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 

O Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO GLOBAL, devendo ser observado o disposto no item 8.14.1. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
9.10 Serão verificados o valor global do lote e os valores unitários dos itens que 
compõem o lote. Caso algum esteja acima do valor de referência, será solicitada a 
adequação dos mesmos. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. observado 
o prazo para início/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPiTULO V DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico 
identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 
pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo 
de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por rnicroempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea a'. 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certaitiE 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA: 
ilti. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO 
BRASIL, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.LICITACOES-E.COM.BR, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA. TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO 
ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A 
ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
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 11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantêit5 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para àbeso- . 
público após o encerramento do envio de lances. 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO 
PREGOEIRO ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÓNICO, O 
LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE 
OBEDECENDO A TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA 
PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO 
DO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA 
CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do 
prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos 
exigidos para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na 
inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os 
que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única 
via. 
11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicaKinabilitação da 

• licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto. a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 
11 .2.4.Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese 
de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das 
propostas. 

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.3.1 .Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa: 
11.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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11.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSpUDQ9/ 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil drJtffita 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
11 .3.4.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
11.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
11.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual: 
11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda_Fiederai deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e â Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751. de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de 
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011. 
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OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, - 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

11.4.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.4.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÍDICA: 

11.5.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
11.5.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, 
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por 
contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa. 
11.5.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 
8.683/2016 e a INRFB vigente. 
11.5.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.5.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.5.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do 
montante equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-
A e 294-6 da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
11.5.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano). deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, n 
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autenticação da Junta Comercial, devendo ser assinado por contador registrado no f  _Y 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 1,0 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
11.5.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP 2: 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com 
intuito de obter proposta mais vantajosa. 
11.5.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
11.5.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas 
apresentarem resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.5.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
11.5.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 
dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §21  do Código Civil e 
artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a 
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DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional 
Individual). 
11.5.6.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.5.6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

11.6. RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURDlCA: 

11.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
• fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 
questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 
informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar, bem como as 
demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e 
emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
c) descrição dos fornecimentos; 
d) período de execução; 
e) local e data da emissão do atestado;  
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestàao. 

11.6.1.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os 
itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o 
Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
11.6.1.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item 'a", instrumento de nota fiscal/contrato 
de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURiDICA 

11.7.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa. 
11.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores (art. 32, §20, da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
11.7,3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso 
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insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme d?spos.._" 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa. 
11.7.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada 
ao Pregoeiro, contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da 
Prefeitura de Itapipoca ou através do envio para o endereço eletrônico 
pregaoitapipoca.ce.gov.br, dentro do prazo editalicio. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, sendo a 
concessão de efeito suspensivo á impugnação medida excepcional, devidamente 
motivada nos autos do processo de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 

• certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja 
do interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no 
sistema do licitações-e ou através do e-mail: pregaoitapipoca.ce.gov.br  ou ainda no 
protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, 
em igual número de dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no 
mesmo sistema. 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do 
direito de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protc 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
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12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, 
suspensivos, sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
12.10— Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no 
rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado a 
cada nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste 
pregão será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação 
das licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo 
informado, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo 
preço da licitante vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de 
classificação definida na licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova 
convocação para tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a 
Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante ás penalidades aludidas no edital. 
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14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assirzrca 
de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na'ord 
de classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços firmada com a licitante vencedora observará a 
minuta do Anexo ao edital, podendo ser alterada nos termos dos art. 57 e 58 da Lei n.° 
8.666/1993. 
14.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei 
n.° 8.666/93. 
14.8 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas 
de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93. 
14.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 

00 	
Decreto Federal n° 7.892/2013 com suas alterações. 

14.10. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do município de 
Itapipoca/Ceará. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 
15.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária 
obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 
contidas neste edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital: 
15.1.3. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem; 

• 15.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas; 
15.1.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
15.1.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
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16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuadas d 
vigência desta Ata. 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

trpaneflhu 
Ct 

17.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitaritemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
17.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
b) A Contratada não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
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d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumid-
Contratada, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente 
de Licitação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado 
e o preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de Fornecimento; 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município de ltapipoca, por meio da Secretaria de 
Educação Básica, representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), 
que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 
19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do 
Contrato, contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 
(cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de 
recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), 
ou revogar a licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

40 	sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 

20.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no item 16 do Termo de 
Referência (Anexo 1). 	 / 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

21.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no item 17 do Termo de 
Referência (Anexo 1). 

   

e O pre%ao 0 itapipoca.ce.4o' 
n n n .itapi pOca.Cv.go' .I,r 

 

A'. Anastácio Braga. 195. bairro São Sebastião. Itaplpoca]CE 
CEP: 62500-000- Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/000147 - CGF: 06.920.278$ 

   

    

    

UNlc.0  

FIs.:  44' 



1II Itapipocaies 
fr, 

PQEE$TUQA Dt 

22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da lei de licitações; 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

23.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

23.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
23.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III. c /c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contra  
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 	 

24.0- DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 

• 24.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início no 
ato da assinatura do termo contratual, com vigência até 31 de dezembro do exercício 
financeiro. 

25. DAS AMOSTRAS 	 é: 
- 

25.1. DOS PROCEDIMENTOS QUANTO A APRESENTAÇAO DE AMOSTRAS 

 

1 

 

25.1.1. Ultrapassada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) comunicará aos participantes_______ 
quanto abertura da fase de apresentação de amostras, onde, o participante classificado, 
temporariamente em 1° lugar deverá apresentar 01 (uma) amostras de cada item 
cotado, sob pena de desclassificação. 
25.1.2. Para o subitem 1.1 (agenda) será solicitado certificado FSC referente ao papel 
utilizado no miolo. 
25.1.3. Para o subitem 1.4 (bolsa) e subitem 1.5 (estojo) Será solicitado Laudo de 
análise de laboratório acreditado pelo INMETRO, no nome do fabricante, comprovando 
critérios para aceitabilidade do produto nos quesitos: Qualitativa e quantitativa de Fibras; 
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26.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria 
de Educação, a partir do recebimento da Nota de Empenho. no prazo máximo de 1 
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Gramatura; Resistência à tração Urdume/Trama e repelência a água. Os mencb -dÓÚ°  
laudos técnicos deverão estar datados e dentro da vigência mínima de 12 (doze) meses. 
25.1.4. Para o subitem 1.6 (camisa gola polo) Será solicitado Laudo para averiguação 
de que está sendo adquirido um produto com as características e indicação da 
composição têxtil correta. O laudo deve ser emitidos no nome do fabricante e por 
laboratório têxteis credenciada e acreditado ao INMETRO com acreditação do 
laboratório contendo as seguintes informações: Gramatura de tecido (piquet) (NBR 
10591/08): 203,61g/m2; Dimensional (NBR 10320/88) trama transversal 
urdume/longitudinal +0,2% e -1,5%. 
25.1.5. As amostras deverão ser entregues em até 3(três) dias após o término da 
sessão de lances do licitante classificado temporariamente em 10  lugar. O licitante 
deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada item constante do lote cotado, sob pena 
de desclassificação. 

• 25.1.6. A apresentação das amostras deverá ser realizada em até 03 (três) dias a 
contar da solicitação procedida pelo(a) Pregoeiro(a), as quais deverão ser apresentadas 
diretamente na Secretaria de Educação Básica, situada na Rua Inocêncio Braga, 301, 
Centro, Itapipoca-Ceará, no horário de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
1 7h00min; 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	 
ORGAO DE ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
AMOSTRAS DO ITEM 
PRODUTO NÃO PERECÍVEL 

25.1.7. Posteriormente, será iniciada a etapa de averiguação das amostras dos 
produtos, onde, somente será verificada a amostra do licitante provioriamente 
declarado vencedor em ordem de classificação, até que haja o atendimento deste 
requisito pelos interessados. 
25.1.8. As amostras serão submetidas a testes de preparo, rendimento e qualidade, 
onde serão avaliadas pelo(s) responsáveis qualificados, o(s) qual(is) expedirá(ão) 
parecer Favorável ou Desfavorável da amostra avaliada, de acordo com especificações 
descritas do projeto básico/termo de referência e resultados destes testes; 
25.1.9. As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas 
e deverão ser apresentadas conforme determinado no edital: 
25.1.10 Após o recebimento e conferência das amostras não será permitido substitui-
las, sendo analisadas somente as amostras que forem recebidas no dia e hora 
marcados, conforme informações, marcas e demais características constantes em sua 
proposta de preços. 

26.0 — CONDIÇOES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
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(dez) dias úteis, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de ac&d 
a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente; 
26.2 A substituição da marca ofertada até pode acontecer, desde que determinados 
requisitos sejam observados. Para substituição de marca, o contratado deve comprovar 
fato superveniente não imputável a ele, que inviabilizou o fornecimento da marca 
anteriormente cotada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante). Além disso, a 
nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou superior à inicialmente cotada, de 
forma a atender todos os requisitos que foram solicitados neste edital: 
26.3 Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena 
pelo órgão recebedor: 

• 26.4 A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará 
uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue 
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto 
entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a 
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

27.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

27.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação: ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar ou 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo: e/ou cometer fraude 
fiscal; 
27.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da 
ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
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d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade o 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretament 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
27.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

• juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
27.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n°8.666/1993. 
27.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
27.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
27.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

28.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

28.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 

• disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
28.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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29.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
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29.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
29.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação 
Básica, será encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser 
efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
29.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

30. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

30.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 

ØSecretaria Contratante. 
30.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, 
de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

31. DO REEQUILBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

31.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

• encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
31.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

32.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

32.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
32.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrÔpicçx 
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pregao©itapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, re 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessá\Pio!1t 
32.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
32.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
32.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão 
às normas nele contidas. 
32.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
32.7- É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que 
assegurem o preço e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a 
segurança jurídica da contratação. 
32.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, devidamente justificado. 
32.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
32.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo • 32.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente; 
32.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal n° 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e 
do Decreto Municipal n° 009/2013. 

33. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

33.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
33.2 Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013 — Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
33.3. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 — Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
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33.4 Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licita05,2
11 

'a 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação d 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
33.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

34.0 - DO FORO 

34.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
DESCRIÇAO DO GASTO 
PÚBLICO 

TIPO 

AQUISIÇÃO ADESAO À ATA DE 
REGISTRO DE 
[PREÇOS  

PROCESSO N° 

DATA: 21/08/2023 

(88)3631-5050 
O pregao(a iIapipoca.ce.eo.hr  

O nwwitapipoca.ce.gov.br  

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT Dc 
EDUCADOR, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA 
ORDENADOR DE DESPESAS: Heloilson Oliveira Barbosa 
2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 
A Secretaria de Educação Básica, objetiva manter e ampliar investimentos na educação. Send 
assim, 	pretende-se disponibilizar o kit do educador, visando a garantia de condições ao 
profissionais da educação, em consonância com princípios da gestão da valorização do 
professores. 
O kit do educador irá contribuir na aplicação de práticas pedagógicas onde todos os professore 
possuam condições iguais de trabalho, onde o material a ser adquirido irá contribuir para 
desenvolvimento das atividades do cotidiano escolar, sendo essa, mais uma ação do Program 
Valoriza Mais, criado no ano de 2021 pela Prefeitura Municipal de Itapipoca, com o objetivo d 
valorizar os professores da rede municipal. 
Com base na justificativa exposta, e diante da necessidade da contratação dos itens descrito 
neste Termo de Referência, encaminhamos para certame licitatório o REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DO EDUCADOR, DE 	INTERESSI 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICíPIO DE ITAPIPOCA. 
CONSI DERAÇOES 
3. JUSTIFICATIVAS PARA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇAO DE ME E EPP: 
3.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever d 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação d 
microempresas 	e 	empresas 	de 	pequeno 	porte 	sediados 	local 	ou 	regionalmentE 
independentemente de qualquer legislação especifica editada pelo ente licitante. Justifica-se a nã 
realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, par 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que. a exclusividade apesar dos iten 
que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverer 
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poder 
representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com o 
seguintes motivos: 
3.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequen 
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente er 
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para ben 
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para o 
mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
3.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categoria 
tributárias diferentes, 	ou mesmo optantes pelo simples nacional, 	mas de tipos societário 
diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa 
sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 
3.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo d 
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assir 
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintospara o mesmo item ou lote, muita 
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vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas d&Ç!tenGjqbb rpésm 
rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidaa-donter nto. 
3.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar n 
14712015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensar 
ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos no 
arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, d 
conformidade com o art. 49. inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno port 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complex' 
do objeto a ser contratado ou; 
3.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatório 
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno pode nas licitações d 
Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas 
empresas de pequeno pode acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Municipi' 
de Itapipoca. 
3.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Itapipoca, d 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referid. 
norma legal. 
3.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômic' 
e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo + 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretad+ 
â luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações: 
A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurad. 
igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe qu' 
este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção d, 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacion 
sustentável. 
3.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação da 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima d: 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certam 
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mal 
vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 33  da Lei n. 8.666/93. 

4. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empres 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênciE 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigc 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em s 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado d 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal fiIi 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta ond 
tem sede a matriz. 
d) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícic 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório d 
registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede 
matriz. 	 - 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira er 
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funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA ' U)jfAMENT(  
expedido pelo órgão competente,_quando a atividade assim o exigir. 
f) CERTIFICADO DA CONDIÇAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tip 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/200€ 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio d 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:  

5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o casc 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
d.) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através d. 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa d 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN r 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
e.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através d 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
f.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 6 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
g.) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atravé 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
h.) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis d 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 11  de maio de 1943." (NR), conforme L 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, ser 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

i.) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL 1 
ÍTRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
j.) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ser. 
'assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
'proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério ci 

dministração pública, para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento d 
Idébito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
1k.) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direit 
ã contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultad 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogaçãoØ 
icitação, conforme o caso. 

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
13.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último exóíèi,  
iscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 6 
icitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo se 

?atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data d 
presentação da proposta. 

3.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livr 
Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, 
número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito,  devendo tanto 
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alanço quanto os termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho 
ontabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
ncerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega d 
scrituraçâo contábil digital, respeitado os termos do Decreto n°8.683/2016 e a INRFB vigente. 
.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura 
ncerramento do Livro Diário apresentado. 
.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação er 

ornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da companhí 
companhado do registro na Junta Comercial. 
.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante equivalent 
s suas receitas, às regras constantes nos artigos 289. 294, 294-A e 294-B da Lei n° 6.404, de 1. 
e dezembro de 1976. 
.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado 
alanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamenti 

registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e da 
olhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinad 
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representanti 
legal da empresa. 
.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito n 
artório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselh 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo ao 
índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa qu 
presentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), dever 
omprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa d 
ustos. 
.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documentc 
ssinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade d 
ede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LIS 

maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP k 1,0 
PC+PELP 

ride: 
C: Ativo Circulante; 
RLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) diligenciará o 
utos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito de obter propost 
ais vantajosa. 
.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa •qu 
presentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), dever. 
omprovar patrimônio líquido minimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa d 
ustos. 
.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% (dez por centc 
a estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do baançopatrimonia 
uando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou inferior a O 
um). 
.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá corresponder a 
omatório dos itens dos ' uais for vencedora. 
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6.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior nãb4qnh9-...aüferid 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação d 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 6.1 
conforme art. 1.179 §21  do Código Civil e artigo 18-A, § 11  da Lei Complementar n° 123/200E 
entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional 
Microempreendedor Individual). 	 - 
6.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n°8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperaçã 
extrajudicial, conforme o caso 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de forneciment 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida pc 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plen. 
satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre d 
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá sc 
datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estand 

r

s informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Bem como as demai 
bnformações: 
e.1) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente d 
atestado; 
b.1.) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
cl.) descrição dos fornecimentos; 
d.1) período de execução; 
e.1)local e data da emissão do atestado; 
f. 1) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
b). No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuj 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência desti 
edital, conforme o caso. 
c). Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica par 
comprovação ao que dispõe o item TMa", instrumento de nota fiscal/contrato de prestação d 
fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente assinada pek 
representante legal da empresa 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo d 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §201  d 
Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 
c) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituiçãc 
Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por representante legal & 
licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir d 
14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidament 
assinada pelo representante legal da empresa. 
d) O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembn 
de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresenta 
a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente assinada pelo representante legal d 
empresa. 
9. DOS PROCEDIMENTOS QUANTO A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 
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9.1. Ultrapassada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) comunicará aos par 	M!)uàntc 
abertura da fase de apresentação de amostras, onde, o participante classificado temporariament 
em V lugar deverá apresentar 01 (uma) amostras de cada item cotado, sob pena d 
desclassificação. 
9.2. Para o subitem 1.1 (agenda) será solicitado certificado FSC referente ao papel utilizado nc 
miolo. 
9.3. Para o subitem 1.4 (bolsa) e subitem 1.5 (estojo) Será solicitado Laudo de análise d 
laboratório acreditado pelo INMETRO, no nome do fabricante, comprovando critérios par, 
aceitabilidade do produto nos quesitos: Qualitativa e quantitativa de Fibras: Gramatura 
Resistência à tração Urdume/Trama e repelência a água. Os mencionados laudos técnico! 
deverão estar datados e dentro da vigência mínima de 12 (doze) meses. 
9.4. Para o subitem 1.6 (camisa gola polo) Será solicitado Laudo para averiguação de que esta 
sendo adquirido um produto com as características e indicação da composição têxtil correta. C 
laudo deve ser emitidos no nome do fabricante e por laboratório têxteis credenciada e acreditadc 
ao INMETRO com acreditação do laboratório contendo as seguintes informações: Gramatura d 
tecido (piquet) (NBR 10591/08): 203,61g/m2; Dimensional (NBR 10320/88) trama transversa 
urdume/longitudinal +0,2% e -1,5%. 
9.5. As amostras deverão ser entregues em até 3(três) dias úteis após o término da sessão & 
lances do licitante classificado temporariamente em 11  lugar. O licitante deverá apresentar 0' 
(uma) amostra de cada item constante do lote cotado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A apresentação das amostras deverá ser realizada em até 03 (três) dias úteis a contar d 
solicitação procedida pelo(a) Pregoeiro(a), as quais deverão ser apresentadas diretamente n 
Secretaria de Educação Básica, situada na Rua Inocêcio Braga, 301, Centro, Itapipoca-Ceará, rn 
horário de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min; 
9.7. Posteriormente, será iniciada a etapa de averiguação das amostras dos produtos, onde 
somente será verificada a amostra do licitante provisoriamente declarado vencedor em ordem & 
classificação, até que haja o atendimento deste requisito pelos interessados. 
9.8. As amostras serão submetidas a testes de preparo, rendimento e qualidade, onde será(  
avaliadas pelo(s) responsáveis qualificados, o(s) qual(is) expedirá(áo) parecer Favorável ot 
Desfavorável da amostra avaliada, de acordo com especificações descritas do projetc 
básico/termo de referência e resultados destes testes: 
9.9. As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e deverá(  
ser apresentadas conforme determinado no edital; 
9.10 Após o recebimento e conferência das amostras não será permitido substitui-Ias, sendc 
analisadas somente as amostras que forem recebidas no dia e hora marcados, conformi 
informações, marcas e demais características constantes em sua proposta de preços. 

10. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
10.1 ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do município de 
Itapipoca/Ceará. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
DO CONTRATO 
11.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, qu 
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses 
a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
11.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados 
da data de convocação para sua assinatura. 
11.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata dE 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
11.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo provistc 
neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas no edital. 
11.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registrc 
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e Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classific-aç o 01 
revogara item especifico ou ainda a licitação. 
11.6 - A Ata de Registro de Preços firmada com a licitante vencedora observará a minuta dc 

nexo ao edital, podendo ser alterada nos termos dos art. 57 e 58 da Lei n.° 8.666/1993. 
11.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante dE 

dministraçâo, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
11.8 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato 
ntender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro d€ 

Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 
11.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federa 

° 7.892/2013 com suas alterações. 

12. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho dE 
1993. 
12.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daquele,,  
raticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, conforme dispõe o 

ermos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho dE 
1993. 
12.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ac 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
12.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequaçãc 
o praticado pelo mercado; 

12.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação: 
12.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ot 

ncomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igua 
portunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as aIteraçõe 
avidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamentE 

ustificada. 
12.5. È vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquantd'ïguarda o trâmite d( 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edita 

onvocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçãc 
arcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciai 
e publicação. 

12.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
12.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata dE 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar dz 
ata de sua publicação. 

13.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência destE 
ta. 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DO CONTRATO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
14.1. O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes casos 

) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
A Contratada não atenderá convocação para firmar contrato decorrente de Registro de Preço 

u não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa  aceita pela 
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dm inistração; 
A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Contratada 

evidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do Registrc 

e Preços: 
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a ContratadE 

e recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente de Licitação, dc 
orma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado e o preço de mercado nz 
orma prevista no Contrato de Compromisso de Fornecimento; 

Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado 

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRÇOS 
15.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 
15.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se 

xecutar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital c 
eus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, a 
specificações e condições do edital; 

15.1.3. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão 01 

ntidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediantE 
nuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada á vantagem; 

15.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
ela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente do 
uantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as obrigações anteriormentE 
ssumidas; 

15.1.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, E 
em por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata dE 
egistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
15.1.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativc 
nicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo setor 
e compras desta Secretaria de Educação Básica; 

16.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitado 
pela contratada; 
16.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 
16.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no lnstrumentc 

ntratual; 
16.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência c 
utras previstas no Contrato; 

17- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
17.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
17.2 - Os produtos deverão ser entregues no local e data indicados pela contratante de acord( 
om a sua necessidade, conforme previsto no item 18; 

17.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização de 
ontratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

17.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente todas a 
isposições legais pertinentes. 

17.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de primeirE 
ualidade. 

17.6 - A em.resa deverá assumir inte.ral e exclusiva a res.onsabilidade por  todos os atos c 
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nsequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente certame. 
17.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações destE 

dministração Pública Municipal. 
17.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados po 
neficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos n 
xecução; 

17.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobrE 
execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargo 

ociais e outras providenciam, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das lei,  
rabalhistas correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 

18- CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria dE 
Educação, a partir do recebimento da Nota de Empenho, no prazo máximo de 10 (dez) dia! 
'teis, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgãc 

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e nest 
dital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo 
em que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente; 

18.2 A substituição da marca ofertada até pode acontecer, desde que determinados requisito! 
ejam observados. Para substituição de marca, o contratado deve comprovar fato supervenient 

não imputável a ele, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente cotada (ex. 
escontinuidade do produto pelo fabricante). Além disso, a nova marca ofertada deve se 
e qualidade igual ou superior à inicialmente cotada, de forma a atender todos os requisitos qu 
oram solicitados neste edital; 
18.3 Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgã 
ecebedor; 

18.4 A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará um 
omissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue con 
s especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregu 
steja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissâc 

rejeitará o recebimento do mesmo. 	 .. 

19- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
isposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no 

incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada d 

utoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência d 
dministração; 
Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haj 

ulpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados 
uando os houver sofrido; 

A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas n 
ri. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

O - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10520, de 2002, a Contratada qu 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência d 

ntratação; ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar ou fraudar na execução dE 
ontrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal: 
0.2 - Pela inexecu -o total ou 'arcial do obeto deste contrato e/ou pelo cometimento deinfraçã 
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dmunistrattva, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanço 
-) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo! 
ignificativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitad 
calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida 
-/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no praz 
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso 
- té o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 

Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
alor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigaçã 

inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quand 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARPlcontrato administrativo: 
-/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edita] do certam 
calculado sobre o valor estimado da contratação); 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidad 
dministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ali 
ois anos; 

-) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
onsequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelc 

prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subiten 
ambém é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7 
'a Lei n° 10.520, de 2002; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantc 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãc 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

0.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente con 
-s de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
0.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666. de 1993, a: 
mpresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n 
.666/1993. 
0.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativc 

•ue assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimenli 
previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
20.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidad 
a conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçãc 

o

bservado o princípio da proporcionalidade. 
0.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento d 

Fornecedores Municipal. 

1. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
1.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta d 
ecursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretari 

ntratante quando da elaboração do termo de contrato. 
1.2. Com base no art. 70, § 20 do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 qui 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 de junh 
e 1993, preceitua: Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotaçà 
rçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumenk 
ábil". 

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentaçã 
e Nota Fiscal correspondente; 
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2.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educa .. :ás -, ser; 
ncaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 30 0  dia após 
ecebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
2.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ac 

Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

3. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 
3.1- A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início no ato da 
ssinatura do termo contratual, com vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro. 

4. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
revisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
justado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
conômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
este demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 
usta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
nanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e 
onsolidada. 
4.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
ontratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato 

S. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
5.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
Iterações. 
5.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de Preço 
revisto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
5.3 Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada pregão. 
5.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidadE 
regão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 

ncluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso. da dispensa eletrônica, nc 
mbito da administração pública federal. 	 /7 
5.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empres 
e Pe.ueno Porte. 
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KIT 	EDUCADOR 	CONTENDO: 	1 
AGENDA PLANNER, 1 SQUEEZE EM 
ALUMÍNIO 	600ML, 	1 	CANETA 	KIT ESFEROGRÁFICA, 1 MOCHILA 	EM 
NYLON, 1 ESTOJO ESCOLAR, E 1 
CAMISA GOLA POLO. 

* 2.300 R$ 

OTAL 

RS 

DESCRIÇÃO COMPLETA DOS ITENS: 

1.1 

AGENDA 	PLANNER 	- 
ESPECIFICAÇÃO: AGENDA PLANNER 
COM CAPA E CONTRA CAPA DURA 
EM PAPELÃO, MEDINDO 17CM X 
24CM, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 
1.4MM, REVESTIDAS EM IMPRESSÃO 
4X0 COR EM PAPEL COUCHÊ MATTE 
COM 	GRAMATURA 	MÍNIMA 	DE 
170G/M2  PERSONALIZADO COM A 
LOGOMARCA 	DO 	MUNICÍPIO 
LAMINAÇÃO EM VERNIZ UV BRILHO, 
1 FOLHA DE DADOS COM ESPAÇO 
PARA COLOCAR DADOS PESSOAIS 
(NOME, 	ESCOLA, 	ENDEREÇO, 
CIDADE, 	ESTADO 	E 	CONTATO), 
FOTO 3X4 E DADOS DE SAÚDE 
(GRUPO SANGUÍNEO, FATOR RH, 
DOADOR DE ÓRGÃOS E CONTATO 
DE EMERGÊNCIA), MIOLO COM 110 

ESPAÇOS 	DIVERSOS 	PARA 
PLANEJAMENTO, 	ESPAÇO 	PARA 
COLOCAR O MÊS E MARCAR O DIA 
DA SEMANA E ANOTAÇÕES EM 
PAPEL OFFSET COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 60G/M2, ENCADERNAÇÃO 
EM ESPIRAL DE ARAME DUPLO 
(WIRE-O). CONFORME LAYOUT EM 
ANEXO. 

FOLHAS IMPRESSAS 1X1 COR COM  

UNID 

.1 

01 

* 

* 
* 
/' 

R$ 

* * 

R$ 

* 
r 

- 

.. 

1 

SQUEEZE 	EM 	ALUMÍNIO 	- 
ESPECIFICAÇÃO: 	SQUEEZE 
CONFECCIONADA 	EM 	ALUMÍNIO, 
COM 	CAPACIDADE 	DE 	600ML, 
SQUEEZE NA COR BRANCA BRILHO, 
TAMPA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL NA 
COR 	PRETA 	COM 	TAMPA 
PROTETORA PARA O BUCAL E ALÇA, 
CORPO 	DA 	GARRAFA 	COM 
PERSONALIZAÇÃO 	FRENTE 	E 

UNID 01 R 

VERSO CONFORME LAYOUT EM 
ANEXO. 
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CANETA 	ESFEROGRÁFICA 	- 
ESPECIFICAÇÃO: 	 CANETA 
ESFEROGRÁFICA, COM TINTA NA 

v L:(9JQ 

 UNID 	01 	RS 	 RS 

-z 

COR AZUL, CORPO DA CANETA NA 

1.3 
COR 	BRANCA, 	COM 	SUPORTE 
EMBORRACHADO NA COR AZUL, 
CLIP PLÁSTICO NA COR AZUL E 
CLICK EM DETALHE METALIZADO. 
PERSONALIZAÇÃO 	CONFORME 
LAYOUT EM ANEXO. 
BOLSA 	À 	TIRA 	COLO 	- 
ESPECIFICAÇÃO: 	BOLSA MODELO 
TIRA COLO EM DOLARO, MEDINDO 
42CMX3OCMX1 2CM, 	 COM 
FECHAMENTO EM ZIPER N°08 NA 
COR PRETA, ALÇA TIRA COLO EM 
NYLON 	100% 	POLIÉSTER 
ACETINADO MEDINDO 1,60MX50MM, 
COM REGULADOR EM METAL E 
PASSADOR 	DE 	METAL 	COM 
ABERTURA MEDINDO 50MM, PARTE 
FRONTAL 	DA 	BOLSA 
PERSONALIZADA, 	CONTENDO 
BRASÃO 	DO 	MUNICÍPIO 	EM 
ETIQUETA TECIDO TAFETÁ EM ALTA 
DEFINIÇÃO 	MEDINDO 	5CM 	DE 

1.4 
ALTURA 	X 	5CM 	DE 	LARGURA, 
CONTORNADO 	COM 	BORDADO UNID 01 R$ 
COMPUTADORIZADO 	NA 	COR 
BRANCA. 	PARTE 	INTERIOR 	DA 
BOLSA EM NYLON COM MANTA DE 
5MM 	PARA 	ACOMODAÇÃO 	DE 
NOTEBOOK E MATERIAL DE USO 
PESSOAL 	DO 	SERVIDOR, 
DIVISÓRIAS EM NYLON 420 NA COR 
PRETA NA PARTE 	INTERNA DA 
BOLSA PARA ACOMODAÇÃO DE 
MATERIAL 	DE 	ESCRITA, 
ACABAMENTO INTERNO EM VIÉS 
100% POLIÉSTER NA COR PRETA. 
DEVERÁ CONTER ETIQUETA DO 
FABRICANTE 	 CONTENDO 
COMPOSIÇÃO 	E 	CNPJ 	O 
FABRICANTE. CONFORME LAYOUT 
EM ANEXO 

Av. Anastácio Braga. 195. bairro Sio Sebastião. Itapipoca/CE 
CEP: 62500.000 - liapipoca CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077m00147 - CGF: 06.920.2784 
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1.5 

ESPECIFICAÇÃO: 	 ESTOJO 
CONFECCIONADO 	EM 	LONA 
DUBLADO, NYLON 600 COM TECIDO 
TACTEL 	100% 	POLIÉSTER 	COM 
IMPRESSÃO SUBLIMÁTICA NA COR 
AZUL MARINHO, FRENTE E VERSO 
PERSONALIZADOS 	COM 	TEMAS 
DIVERSOS 	E 	LOGOMARCA 	DO 
MUNICÍPIO, ESTOJO MEDINDO 19CM 
X 9CM X 6CM, NA PARTE INTERNA 
DO ESTOJO DEVERÁ CONTER UM 
FORRO EM NYLON NA COR PRETA, 
ZÍPER 	N06 	MEDINDO 	30CM 	DE 
COMPRIMENTO COM FECHAMENTO 
DE CURSOR N06 NIQUELADO COM 
ARGOLA PARA CHAVEIRO. ESTOJO 
DEVERÁ CONTER ETIQUETA DO 
FABRICANTE 	 CONTENDO 
COMPOSIÇÃO 	E 	CNPJ 	O 
FABRICANTE. CONFORME LAYOUT 
EM ANEXO. 

ESTOJO 	ESCOLAR  

UNID 01 R R$ 

1.6 

CAMISA 	GOLA 	POLO 	- 
ESPECIFICAÇÃO: 	CAMISA 	GOLA 
POLO CONFECCIONADA EM MALHA 
PIQUET NA COR AZUL MARINHO, 
COMPOSIÇÃO 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, GOLA RETILINEA NA 
COR 	AZUL 	MARINHO, 	PUNHO 
RETILÍNEO NA COR AZUL MARINHO 
MEDINDO 	25MM 	NAS 	MANGAS, 
TAPETA EXTERNA NA COR AZUL 
MARINHO 	MEDINDO 	13CM 	DE 
ALTURA E 3 BOTÕES NA COR AZUL 
MARINHO, TAPETA INTERNA NA COR 
AZUL 	MARINHO COM 	13CM 	DE 
ALTURA, SUADOR INTERNO NA COR 
AZUL MARINHO MEDINDO 10MM. NA 
ALTURA 	DO 	PEITO 	ESQUERDO 

UNID 01 R$ 

- a 

DEVERÁ CONTER UMA ETIQUETA 
EM TAFETÁ EM ALTA DEFINIÇÃO 
CONTENDO O 	LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA EM SUAS 
CORES ORIGINAIS MEDINDO 7CM 
DE ALTURA X 7CM DE LARGURA E 
NA ALTURA 	DO 	PEITO 	DIREITO 
PERSONALIZAÇÃO 	CONFORME 
LAYOUT EM ANEXO. COSTAS DA 
CAMISA 	DEVERÁ 	CONTER 	UMA 
IMPRESSÃO NA COR BRANCA EM 
SERIGRAFIA 	COM 	O 	NOME 
PROFESSOR 	OU 	PROFESSORA 
MEDINDO 24CM DE LARGURA X 

I
As. Anastácio Braga, 195. bairro Sø Sibsitilo. liapipoca/CE 	 (8$) 3631-5 	ri  
CEP: 625004%.  ltsplpocs - CE 	Brasil 	 O Dregao(&itaDI 	CQov.br  
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LAVOUT EM ANEXO. 

Valor Total de 01 Kit 
	

R$ 
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ados da data de sua 

Av. Anastácio Braga. 195. bairro Sio Sebastião. Itaplpoct'CF. 
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À- Nome: 	 
r Identidade n° 	 

CPFn° 	 
> Telefone: 	 
r E-mail: 	 

5. Condições Gerais da Proposta: 

19 	'- A presente proposta é válida por 90 (noventa) 
apresentação. 

6. Proposta de Preços: 

	

r Valor Total da Proposta por Extenso, 	 
Lote único 

Item 
	

Especificação 
1 

Unid Quant 	Marca Vr. Unit Vr Total 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete 
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Anexo II  
Modelo de proposta de preços 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	  

1-  OBJETO: 	  

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 
objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas no 
Edital do pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

V
  \
  
\
  

'Ç
  \
' Razão Social- 

CNPJ e Inscrição Estadual 	  
Endereço completo 
Telefone, fax, e-mail- 
Banco, Agência e n° da conta corrente* 	  

2. Dados do Representante Legal: 



r 
pis 

Comhs3o P 	- - -- 

de 

 que possam -ipchç-" 
cumprirá todas as 

/ 

e (88)3631-5950 
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5 	ITUfl DE 

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 



PQ(ÇLITLJeA D  __ 
Itapipoca 

Anexo III  
Modelo de declaração (requisitos de habilitação) 

Edital n° 

Av. Anastácio Braga, 195. bairro SAo Sebafihio. ltaplponiCt 
CEP: 62500.000- ilapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.0771000147 - CGF: 06.920.2784 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

(88)1631 
O pregaotiS 	ov.br  

O www4tsplpoctce ov.br  

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
	endereço completo 	), DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital. 

(Local e data). 



Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

W
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Anexo IV 
Modelo de Declaração (Inexistência de fatos impeditivos) 

 

Edital n° 

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	), DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatôrio supracitado e, da mesma forma 
ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao 
processo licitatôrio em questão. 

(Local e data). 

Av. Anaflíclo Braga. 195. bairro Sio SebastUo. Itaplpoca/CE 
CEP: 62500.000- Itapipoca . CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/000147. CGF: 06.920.278$ 
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Anexo V 
Modelo de Declaração 

(atendimento ao inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal) 

Edital n° 

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	), DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico 	/_, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

Av. Anastácio Braga. 195. bairro São SchasllAo. ItapipocatCE 
CEP: 62500400. Itapipoca . CE - Brasil 
CNP.J: 07.623.077/0001-67 -CGF: 06.920.2784 



A. Anastácio Braga, 195, bairro Sio SebastiAo. liapipoca/CE 
CEP: 62500-000- Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.07710001-67. CGF: 06.920.2784 

v.br 
ov.br  

o (88)363i-5 
O prcgao®Rap 

o wwwjtapipoèiL 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

Fls.: 	 Q 

mno Peri/iflente / 
Anexo VI 	 ' 

Modelo de Declaração (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PÕR1E3- 

Edital n° 

	

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	, sediada à 
	endereço completo 	), DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório, realizado pela 	  Município de Itapipoca Estado do Ceará. 

(Local e data). 

Ø
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TELEFONE: 	 . EMAIL: 
RGAO 

Lote único - Kit 

Av. Anastácio Braga, 195, bairro Silo SebastiAo. Ilapipoca/CE 
CEP: 62500.000- Itapipoca - CE- Brasil 
Cts'PJ: 07.623.077/0001.61 - CGF: 06.920.2784 

(88)3631-5050 
O pregaoCt iIapípoea.ce.eov. 1w 

O nw'.itapipoca.ee.go.i,r 

Pregão Eletrônico n°  
órgão Gerenciador: 	  
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 
Data:  

Pelo presente instrumento, o O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da Secretaria 	  inscrito no CNPJ/MF sob o ri0  
	  com sede na Rua(Av.) 	  Bairro 	 Itapipoca, 
neste ato representado pelo(a) Secretária Executivo da Secretaria 
	  Sr(a) 	  considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica autuado sob o n°  
bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal n°. 10.520 
de 17 de julho de 2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal n°. 
10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 
2006 com as alterações contidas na Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014 
e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o  	, especificado(s) no Termo 
de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n 	, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, n quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem: 

FORNECEDOR: 	  inscrito no CNPJ sob o : 

no 	 

ENDEREÇO: 	 N° 	 BAIRRO: 	 , CEP: 	. CIDADE: 
	 ESTADO: 	 
REPRESENTANTE LEGAL: 

	
CPF: 	 . RG: 

- 	DR(r€I,URA 01 e Itapipoca 

Anexo VII 
Minuta da Ata de Registro de Preços n° 	 



ÕRGAO GERENCIADOR NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 

-J 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALÕr- 
TOTAL 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA. 

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 11  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
5.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

A'. Anaslâcio Braga. 195. bairro São SebastiAo. Itaplpoca.'CE 
CEP: 62500.000. Itapipoca - CC- Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.2784 
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5.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto a 
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trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 
6.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária 
obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 
contidas neste edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital; 
6.1.3. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem; 
6.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas; 
6.1.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
6.1.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
b) A Contratada não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita: 
d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Contratada, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
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e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrehtdo'-9ào / 
Registro de Preços: 	 - 
o Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente 
de Licitação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado 
e o preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de Fornecimento: 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO. 

8.1. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado 
CONTRATO especifico. 
8.1.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, 

• sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
consignadas abaixo. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÕRGÃO GERENCIADOR. 

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do 
Edital e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

• a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administrao 
Pública; 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
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11.1. O órgão gerencíador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a 
adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades 
previstas, conforme art. 15, § 40  da Lei n°8.666, de 1993, bem como art. 16 do Decreto 
Municipal n°017/2017. 
11.1.1.0 órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se de 
licitação especifica para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a 
preferência de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no caso de igualdade de 
condições, conforme art. 15 do Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de ltapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
• qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa 

ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

NOME DO (A) SECRETÁRIO 
(A) EXECUTIVO (A)I 

ORDENADOR DE DESPESAS 
ASSINATURA 

DEMAIS ÕRGAOS 
PARTICIPANTES 

NOME DO ORDENADOR DE 
DESPESAS 

ASSINATURA 



PREFEItURA DE

11 UF Itapi! 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ), conforme planilha 
abaixo: 
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Anexo VIII - Minuta do Contrato 

CONTRATO N° 	  
PREGÃO ELETRÔNICO 	 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	  COM A 
EMPRESA 	  PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria 	  inscrito no CNPJ/MF sob o no 	  com sede na 
Rua(Av.) 	  Bairro 	 , Itapipoca, neste ato representado pelo(a) 
Secretária 	Executivo 	da 	Secretaria 
Sr(a) 	  doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, 
a empresa 	 com endereço na 	  n° 
	 bairro 	em 	 Estado do 	 inscrita no CNPJ sob 
o n° 	  representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	  ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 23.06.11 /PE, Processo 
n° 23.06.1IIPE, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

• 1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a 
Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria 
de 	 da Prefeitura Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme 
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR-
TOTAL 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666193 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento 
elaborada pelo setor de compras desta Secretaria de Educação Básica; 
5.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados 
pela contratada; 
5.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta 
Contratação; 
5.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo da-Referência e no 
Instrumento Contratual; 
5.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência 
e outras previstas no Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

6.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
• 6.2 - Os produtos deverão ser entregues no local e data indicados pela contratante de 

acordo com a sua necessidade, conforme previsto no item 18; 
6.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da 
Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
6.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
6.5 - Fica expressamente definido que os serviços efou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 
6.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
6.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
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6.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados ot 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 
na execução; 
6.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo obrigatoriamente pelo 
fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
7.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
7.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
7.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
7.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 

 

8.1- A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início no 
ato da assinatura do termo contratual, com vigência até 31 de dezembro do exercício 
financeiro. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Básica, 
será encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia 
após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante: 
9.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

10.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria 
de Educação, a partir do recebimento da Nota de Empenho, no prazo máximo de 1 

o 
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(dez) dias úteis, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo, eó 
a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificaçóé 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente; 
10.2 A substituição da marca ofertada até pode acontecer, desde que determinados 
requisitos sejam observados. Para substituição de marca, o contratado deve comprovar 
fato superveniente não imputável a ele, que inviabilizou o fornecimento da marca 
anteriormente cotada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante). Além disso, a 
nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou superior à inicialmente cotada, de 
forma a atender todos os requisitos que foram solicitados neste edital: 
10.3 Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena 
pelo órgão recebedor; 
10.4 A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará 

• uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue 
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto 
entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, 
a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

1111-  As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 
Secretaria Contratante: Dotação orçamentária:   Elemento de 
Despesa/sub-elemento de despesas: 	  Fonte de Recurso:  	 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá. 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § ct'tt'aft' 
65, da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude 
fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da 
ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. \992* . 87, III e IV da Lei n° 8.666/ca 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art-88 
da Lei n°8.666/1993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 

• 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do ar!. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do ar!. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento 
10 

	

	das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 
meios administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas. as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

-Ce 	de 	 de LIX  

.4 

CONTATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

 

A. Anatítio Braga. 195. bairro Sio SebastiAo. Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CC17: 06.920.2784 

  

 

(88)3631.5050 
Q pregao(g itapipoca.ce.20' .br 

O nww.itapipoca.ce.gos'.br 

 

   



P R E F(ITURA DE 

tapipoca 
Pn tr,t. r' 

    

Secretaria de Educação Bási 

   

 

Comi,430 Per 

 

   

      

      

EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA. EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23.06.11/PE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE KIT DO EDUCADOR, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. A Secretaria de Educação Básica, 
por meio do Pregoeiro do Município, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o objeto acima 
descrito, conforme segue: Acolhimento das propostas e documentos de habilitação: até 
às 8:00 horas do dia 21.09.2023; Abertura das propostas: às 9:00 horas, do dia 
21.09.2023; Sessão de disputa de preços: às 10:00 horas do 21 .09.2023. O Edital poderá 
ser retirado nos sítios: www.tce.ce.ciov.br  www,licitacoes-e.com.br. Itapipoca/CE, 06 de 
setembro de 2023. Heloilson Oliveira Barbosa, Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Educação Básica. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 11.09.2023, NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL O ESTADO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
- 	DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

óRGÃO: Secretaria de SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8 

Rua Antônio Oliveira Menezes, SN . Centro 
CEP: 62500-000- Itapipoca . CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 

O itaplpocâ 
www.itapl 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Psi  lLo&Il/Pt 

Secretaria de Cducaçao sulca 0b1.to. Reentro de Preços vitar.do futura e 
Ceer'tual AouIsiçaO de iii do educador, de Interesse da Secrefarla de Lducaçso 51510.1 do 
Município de Itap.poca 

A Secrelana de lduceça., Basca. por rreio  do Pregoeiro do Murucipo. torro 
sibI.co  para conhecimento dos IntereSsadOs sue realizará Licitado na 5tOdadade Preflo, 
na Comia Eletrônica P0 13.06 11/PC, com o objeto acima descrito, conforme seCile; 
Acoesir,sento das Propostas e Oocijrrs.rito. de Habotaçlo: até às OIPs do dia 21 de 
SeteiTibio de 2023; Abertura das Propostas às Dli',  do dia 22 de setembro de 2023; 
Snsao de Disputa de Preços: as içes do dia li de Setembro da 2013 O(dstal poderá ur 
retirado nos Sitio.: vr.rar.tce.ce.govbr; vnsw.ticcacceo.e com.br 

itapooca CL. 6 de Setembro de 2023. 
l4EL011.5ON OLiVEIRA BARBOSA 

Orderiador de Despesas da Secretaria de EducaÇÃo lasca 

fltflIlUHA MUFITLTPAL Ut 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -  Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO DC LICITAÇÃO 
PREGÃO ELCTRÕIICO P0 2023,01 

PreOo tietrônico N.0 2013.08 29.2.50 IvIgamanIO Menor Preço Por Ir,.. 
Objeto. Re1dteo de Preços ti.,. Aqiailaçio de Insumos e (Quip.ansentos Ageicolas dest"ados 
a' atMdades da Secretina de Esoorle e Une do Municglo de HOriOOnI,/C1 

O prazo de cadastrarnento das Cartas fl000.t,s e abertura para ardil,. dei 
propostas seta ele ês OSiI3OniA  do dia  2$ de setembro de 2023 

O estaI podei ser adauunoo nos endereços eietrõnicOn 
www comprasaet 10v  Se. www hortoonte te 40v br e w*w tce,ce 1. si a parte da data 
desta pubtcaçlo, lntormaçô.s Na sede da Comissio Permanente de Pregão. ria Ar, 
Presidente Castelo Branco, is  $100. Centro, Hor.zonte/CE ou 1851)222 0513 

llonoonte.CL. 6 de etemsro de 1023 
IRAPSCISCA IORANG(L.A SARBOSA ALMEIDA 

Pregotra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

AVISO DC HOMOLOGAÇÃO 
PR(GÂD LInRAIgICO lO 72023D11M5 

A Prefeitura Mtaiiopal de IN torna público o Musa de HomotogaçIo do P'egSo 
EltIrõnIco o' Oo7202aperM$. OSJCTO. Contrleaçao de ieVçot de traMporteu 
lretamento de veiculo, para trancpOrw p.olswona,t de saúde e pacientes unto 
Secretana de Sa,jde do Miancinio de 10w Empresa: TRAPISPLC LOCAÇÕES. TRANSPORTES 1 
TURISMO PEC(M LTOA Ml, VINCEDORA DO VOTE 1 cai, um Valo, de AS 966826.00 
(Plor.tcentos e Sessenta e Seis Mil e  aleitemos  Dezesseis Reais), VENCEDORA DO LOTE 
2 tom ti, Valor de RS $16 001 (Qyrihentou e Dezesseis Mil Reais) e VENCeDORA 00 
LOTE 3  coas um Valo, de AS 3.1$7.200,00 (Trés Milhões. Cento e Otente e Sete Mil  e 
Ostentas Rem]. perfazendo uns VALOR TOTAl. de iS 4670.016.00 IGuétro Milhões, 
Seiscentos 'Setenta MI e Dezessei, Reais) Conoidersndo que fora, observados os prazos 
recursas. HOMOI000 o  Procedimento ticalatõno 

poCE. 5 de SeleinbrD de 1023. 
RAIMUNDO 105$ MAGAO MARTINS 

1'4- A. -ir-,,.. t Cr 

EXTRATO DC TERMO ADITIVO 

Qumto Adilreo Nt 0109 011m21 rrsultat,te do Preeao tIetrôr,tco N1  0109.01/2021: 
Unidade AO.n.nittrateea Secretarie Municipal (ducaclo e Cultura ODieto. ContrataÇÃo de 
serviços especialIzados de trarlspoite coletivo de  escolaree para atender 3 rede publica de 
ensino do municinro de Jaguanbe. Estado do Ceani. conforme condições, Quantidades e 
essências e,tabeec'dau neste edital e seus anexos. Contratado Cal. 6 tocecoes de Veiculos 
• Maquina, Ltda. AsSIna Pela Contratada. David de Seus. Rodri1ues Assina tiela 
Contratante. Francisco Elder Cavatcante Barroso 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DC PR(ÇOS No 2.09.01/2023 

A Presidente aia Cc.'nissào de Licitaçao 00 Mianicioro cc zaluar.be/CL  torna 
pC,blico para COfihec,rnierlto dói ..-,terettado, que,  no da 26 de Setet,bro de 2023 as 
O4I'røoeni1 na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paguarbe localizada na Rua 
Maria Noiresa Ca'npeio, ris 341. Sarro Adeoca . aaguaribe/Ct estira mudando saido para 
recebimento e abertura dos envelopet tom documentos de haburtaçio e propostas de 
PINO, para o objeto: contratado de empresa especiauoada para elaboraÇÃo de projeto de 
projeto executivo para arrst4açk do interna de Abastecimento de Ja$szaribe/CE. 

O adital  e seus anelo, erscontian,.se duponivris no endereço acima, das 
07h90,s as 11eTsin, ou através do silo wivw,lce te 4" se. 

TOMADA DC PREÇOS )ff 1.0902/2023 

& Pniuldente da Cornissjo de L'citaçao do Munlóp'o de laguarube/CE torna 
oiabtco para conhecimento dos interetsados Que, riO  da 26 de Sett"rb'o de 2023 ao 
Ioh00m11 ria sala de Lic'taç&es da Prefeitura Mlzrslcipal de lajuanibe localizada na 

4

Mana N.z,rlha Ca'npeuo, iii  341, Barro Aldeola. zaguaribe/CE estará reaqando sesslo para 
recrbrnerit, e abertura dos envelopes com documentos de habiuitaçao e tronos,., de 
preços para o objeto cortrataçk de empresa espOci.i'zada pata elaboraÇÃo do pro1et0 e 
amipliaçio do sisleina de abastecimento de acua da localidade de Café dos Dios, Para 
atender as localidade, de  Fuzil. Paula, 116c ~s. Vertente, do Rocha, Canto Alegre. D'um 
C outros.  )unto a Secrelar.a de Irifraistrutura Transportes e Urbanismo do municipio de 
jaeuieribe/C8 

o edital e seus anexes encontram-se di,00nrs'e.s no endereço acm., das 
OlPrlGtiin as llhdomin, ou através do site wrew.Ice.ce.gov  5'. 

iaguaribe'CE. 6 de teternbro de 2023. 
MiO'ILLLE htAu,&  LRT'iS DL BARROS 

Presidente da Comisajo de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

AVISO DC LIO'TAÇAO 
PREGÃO ELeTRÔNICO No 20130&0t1 

O Preçoeaio Oficial do Municipo de iardin'/Ct, torna público. Que teia rea Lado 
Certame Licitatono na modasdade Prejio Eletrônico. Objeto. Coritr,taçao de 
einprna/pes,o. Nica para etecuç3o de serviços de Transporte Escolar da Rede Pública de 
Ensino do alumiealumalumiei~ de Ja'diltVCE. 

rnkio de acolpsr,ento das propostas Dia 12 de Setembro de 2023 àt 57.00 
Pioras, encerramento de acolhimento das proposta, Dia 22 de Setembro de 2023 as 09:00 
horas. 'sito da indo: Dia 22 de Setembro de 2023 às 09:30 horas. através do iate 

O ixr re - - sqrirra mais. amuar. 
'e, n..,mn ii/e,mrtcaaeusxi, - fli rslrarzio,l,oszaa 

55W 1677.7069 
	

M 573, Segunda-feira. 12 de setembro de 20 

*ww.con'lprat,ardimceara cor' br. Os ,nteressadol poderio obter o texto integra1 
atraies dos endereços eletrônicos www compra111dimceare com.br. e www scIt 
lnlormaçôes pelo telefone: 58) 34827445 

Jardim CL. 6 de Setembro da 202$. 
FR,APáCiSCQ ARQUIMEDÉS SOARES LUCE5IM 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇ*D 
PREGÃO Pai  2023.09.0t1.SAP 

A Pragoeva Oftclal do Muncipio de )uazeiro do Noite. Estado do Ceará, no  uso de 
suas atribuições legais, torna p'bko. sara coMecímanto dos ,niterestados. lua  citara 
realizando atr.,t da pata'orma e*T,ôni;a waw.b:coenprau com, por intermédio da Bolsa de 
licitações do Dresil U.), certame lcltltcn,o, AI modalidade Preglo n' 20230906 i.SRP. do 
upo eletrô"sco. culo objeto é o registro de preços -g ra Muras e eaentuais aquisições de 
rnsaterlalI e suprirnentos de r,formnit.ca desteiados ao atendimento dat necessidades da 
Secretaria Municipal de tdi,acaçlo de auazaro do Norte/C(. co,forme etpeclfcaçôes 
aoresentadat unto ao Edtal Convocatôno e teus anexos, cor'. abertura marcada pana o dia 26 
de setembro de 2023. a parti das 09010 horas. 

O Inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrera a partir do da 17 de 
Itteir.bro de 1023. as 0900 Ioras, 

M.aores informações na ede da Cofr.çsao Perxnarete de LicitaÇÃo sito na Au 
LeioSan.p.a,o.1741 . II andar lagoa Seca' co:HO4O'Oco. pelo telefone 18813199 036). no 
horarr, de 011,003s14 OOd, ou anda pelo e-n'ali: cpl#zuarelro.ce ter br. 

TARA PEREIRA DE SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE 

AVISO 0€ LICITAÇÃO 
CO..00RR(NCLA Pai 1020/2012 CP 

A CCLP de Maranguaoe/CE, torra publico piara cois5lecImento dos Interessados 
Que reatdara no da 27 de outubro de 2023. as 09h00n-in, na sala da Coniasflo Central de 
LicitaÇÃo e Pregões, localizada na Rua Treze de Maio. 226, Centro. MaranguapeíCt, a 
setsio para o recebrnerrto dai propostas tecn,cas e de preços e abertura das propottat 
técnicas referentes a ContrataÇÃo de  01 (uma) Empresa Especializada na PrestaÇÃo de 
Serviços de Publicidade, corssptee'sdendo O Conjunto de AzPsr.dadts realizadas 
Inte'jradainente que tenham por Objetrio o Ettudo, o Plansejensento, a Conceituado, a 
ConcepÇÃo, a Criaçao. a L,ecuçao interna, a IntermediaÇÃo e a Sujpervlsao da Eueciaçlo 
Eslerna ea Distribuiçio de Publicidade ao, Velciudos e demais Meios de DivulgaÇÃo. com  o 
intiui.ode atender ao Pe'u'sdpio da Pubicidade e ao Duneiço a Informado, de difundir Ideias. 
Prirclpos, Iniclatrras ou IeusL'tuições Da de informar o  P,bisco em Geral. 

A doci,armeflteÇÃo do tdt.l e seus anesos. poderá ser M~p~e CCLe', a 
partir da p'.sbiicaçao deste ansA, de segunda b senta,felra no horae'io de Dlii as 121. 

Mararieuepe.CC. 6 de setembro de 2023. 
JOSÉ LSTLLJ"A DE AQUINO ei'jiO 

Presidente da CCLP 

AVISO DE LICOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 10 l0.00S/1023'PIR0I 

A Prefe.tura Municipal de Maran4uape por meio do Pregoei.o Otic,al deita 
munc,pat,dade, torna oúbIco que se encontra à dnposiçç5o dos interessados o  eDITAl, DF 
PREGÃO CLEIRONICO Na 10.00S/2023ILRP, que tem corno objeto o Retsuo  de p.eços 
v.sando a aquisiÇÃo de cortinas e etuipementos cénlcos par, o teaco mran.cipai Di' Pedro 
Contes de Matos, de  rstrres,e da Fs'daçio Viva Maranguale de Turismo, Esporte e 
Cultura . rlttC, 

O Edital podera ser obtido rio s'te do SIM através do endereço elet16nco 
Psltp://www,Ilcarrlalsbreuil,com,bn/ ou munlcipios'Ilcitacoes. soe ce .jos.b'. 

O recebsaerito das propostas através do iate do Licita Mais D'as, da,  'seá do 
dia 11/09/2023 as 0tesO3mnan até o dia 72/09/2023. as &'iCOrn,n. Abertura das Propostas: 
22/09/2023, as 10.nln. 

Vdøo da Disputa de Lances as Içesoomin do dia 22/09/2023  (iroraro de 
Srasiia). Solicitações de esclareciniento acerca do edital deverlo ser enviadas ao endereço 
eletrônico; lcitacaotmaranguepe.ce.gov.br. 

Maraneuape-CE, 6 de setembro de 1023. 
ROSE LSTELJTA DE A000RIO Fluia 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Pat ST.PtOOh/2023 

O Mun,p de Nora sustar torna pubilco que a partir das 12:00h do dia 11 de 
setembro ode 2023 ntar4 disoonIrel o Cadastrarnerto das Propostas de Preços referentes 
ao PREGÃO LLETRÕ4ICO Nt ST'P1006/101). cujo objeto versa sobre At0slç3o de Veicuto., 
pana atende, as secess4ade, da Secretaria do Trabalho e Asslstjric,a Social, do Miarscipio 
de Nova Russas, DATA DE ASRRTIJR.A DAS PROPOSTAS: 22 DE SETEMBRO DE 2023 dai 
01:30 As 09009, DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 22 DE SETEMBRO DL 2023 às 09:00 
NORAS lelor$r,o de Brasilia.orj a edital poderá ser adoserido nos dias 4es, das 0500 ia 
14:00 horas Horário local), na R. Pc. Cc.. Rosa, 2385, Certro. No,, Russas/Ct. através do 
saIe cssitps //brsccompras.convHorne/Loens 	(local de reauizsçao do preflol. 
chttp://1lticacoes.tce  cl 40v be, ou SWAvr novarusias te gov.trAcitacaophps. 

Nova tussas/CE. 5 de setembro de 2023 
VINA GUEDES BERNARDO DE Al~ MARTINS 

Pi'egoe ira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÚS 

AVISO De LICITAÇÃO 
CO#dCOeJttPlCs& pie 202302.o240t 

A Pretareura Municipal de Puc,uu,/CE, ansa que no dia 16 de outubro de 2023 às 
900 horas. abrirá licitaÇÃo na rnodalioode coricOrrérlcia Psbi,ca Na 2023,02 C2 001. do tipo 
Melhor Técnica, com nrs de contratadas de  serviços  de publicidade de unia agéncia de 
propaganda pelo penlodo de II (doze) meses, connpre,.,aidu, o conjunto de atuutdades 
realizadas irstegradamenta Que tenhais por obzetiroo estudo. 5 piarejamerito, a conceivaç3o. 
a eoncepçao, a cziaçao, a execuÇÃo snteina, a titermecraçao e a suoerv.sao da rteciaçlo 
eateru'.a, a compra de irsidia e a distribuiÇÃo de public.cade. com  o intuito de aCende, ao 
principio da publicidade e ao direIto a irrtormaçáo, de dsfunde' Ideias pclnciplos. iniciativas ou 
lnstitu.çõn ou de Informar o piibIco ei, pral, em coeáorrnld,de coe, Al Lei Federal Ne 
12 232/2010, aplicanraose suosidiariarnente a, Lais Cederas P4 5.668/2993 e PJC  4.6/196S. 
OU- atender au dnersas SecretarIas do Municip.o de Pace,r,as/cE. O edital podera ser retirado 
na 	Coenisslo de Lic.taçlo ou pelo, saIes hqtps'j/Iictacoestce,c.gov  br/ e 
htlps //iurw.pacaJus.ce,gc.a.bi'/ 

PacaiutCC, 6de setembro de 2023 
ISABILLL NOGUEIRA DL CASTRO FALCÃO 

Secretária da Proteçio Social 

Dsr,ne,s. 	eerasi.rr. ie..itr.m se ir zzos.a e. Jir*'asol 	CP 
a dons, e,sasa Safl.r. 	ii.. - 

tris.:40 
Comissão P4tunsu' 

ai se 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE SOBRAR. - AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N° P25875612023 - EDIIS& DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE23007 • CMT (SRP) (DO No 1016634) -ADENDO N* 01 -Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 1 1,ib 2023 
às 09h (Horário de Brasília). OBJETO: Regiam de Preço para Futuros e Eventuais Serviços de manutenção preventiva e conetiva de calçadas. i Ceios e 	1 O 
logradouros públicos vinculados ao Municipio de Sobral (sede e distritos). com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por pç 
de desconto sobre os itens da tabela de serviços e unsumos da SEINFRA 27.1 e, subsidiariamente, a tabela de custos da SINAPIICE 06202\ eoPeita0 ' tt 
desoneradas. conforme especificações constantes no Termo de Referência. INFORMAÇÓES: Site: bttw/tlictiacoe. sobratcesov.br  e * Rua V. 

. 	
uotk° / 

Medeiros N° 1.250.40  andar. FONE: (88)3677-1146. Sobral-CE. 06 de Setembro de 2023.0 Pregoeiro - Jorge Lula de Sonsa Ferrelra Júnior. '.,_,, 
• fl 5*5005 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.06.1 1/PE - 
Secretaria de Educação Básica. Objeto: Registro de Preços visando Futuro e Eventual Aquisição de klt do educador, de Interesse da Secretaria de 
Educação Básica do Monleiplo de Itaplpoca. A Secretaria de Educação Básica, por mio do Pregocirodo Municipio. toma público para conhecimento dos 
interessados que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na fonria Elctrõnica, como objeto acima descrito. conforme segue: Acolhimento das Propostas 
e Documentos de Habilitação: até às OSh do dia 21 de Setembro de 2023; Abertura das Propostas: às 09h. do dia 21 de Setembro de 2023: Sessão de 
Disputa de Preços: às 10h do dia 21 de Setembro de 2023.0 Edital podcrà ser retirado nos Sinos: ~ce cc cnv br w'ww licitacoes-c com hc Itaplpoca. 
CE, 06 de Setembro de 2023. Ileloilson Oliveira Barbosa - Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação Básica. 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópolc. Aviso de Licitação - Pregão Eletrõtilco N°  2023.09.06.01-PE. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Solonôpole -Ceará. torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 22 de Setembro de 2023. ás 08:00?t. por meio do 
sitio 'www.Iicitacoes.e.com.br". estará realizando licitação na modalidade Pregão EletrÓnico. modo de disputa 'Aberto e Fechado", critério de julgamento 
Menor Preço por Lote, tombado sob o? 2023 .09.06,01-PE, com rins a aquisição de equipamentos, material permanente e consumo, para atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do Municipio de Solonópole, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico'Termo de Referência 
anexo ao Edital, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lima, n°330. Centro - SolonópolelCE - CEP 63.620-000 
ou pelo site hntp://municipios.tce.cc.gov.br4icitacocs. Matorcs informações no endereço citado ou Iicita.solonopole®gmail.com  ou fone 88, 35181387. no 
horário de 07:30h às 13:30h. Sol.nópok.CF., 06 de Setembro de 2023. Maria Mônica Barbosa - Pregoeira. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalhs - Aviso de Licitação - Pregão Eletrõnico n' 2023.09.06.1 - SRP, O Pregoeiro Oficial torna público. 
que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica https:tbllcompras.com. por intermédio da Bolsa de Licitaçõesdo Brasil (IILL). 
certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.09.06.1, do tipo Eletrônico, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
géneros alimentícios para atender às necessidades das diversas Secretarias do Municipio de BarbalhaCE. conforme especificações apresentadas junto ao 
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada pano dia 22 de setembro de 2023. a partir das 08:30 horas, O inicio de acolhimento das propostas 
a partir do dia 12 de setembro de 2023. Si 09:00 horas. Infoanações e editais no endereço eletrônico: https:/bllcompras.com  e httpcflhicttacoes.tce.ce.gov. 
br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3532.2459. Barballia/CE, 06 de setembro de 2023. Gleyltson Fensandes de Oliveira - 
Pregoeiro Oflelal do Municipio. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguarusna - Aviso de Abertura de Propostas de Preços das Empresas Habilitadas. O Município de 
Jaguaruana, por meio da Comissão Permanente de Licitação, toma público que após decorrido o prazo recursal. onde foram interpostos recursos, obteve-
se o seguinte resultado: Empresa com Recurso Deferidos: F2 Contabilidade e Assessoria administrativa LTDA; Empresa com recurso Indeferido: Condue 
Assessoria Contabil LTDA. Finalizada essa fase, fica marcada a data de abertura das propostas de preços para o dia 13 de Setembro de 2023 às 10:00hrs. 
da licitação na modalidade Tomada de Preços n 2023.06.14.05-TP, cujo objeto é a contratação de pessoajuridrca para prestação de serviços consultona em 
controle internojunto ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jaguanrana . CE. Maiores informações na Salada Comissão de t.icrtaçôe.. 
Jaguaruans (CE), 05 de Setembro de 2023. Bruno Emanuel Fernaades - Presidente da Comissão de Licitação. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIl. - AVISO DE V ADENDO AO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
058/2023-PE - A Secretaria & Saúde de Tamboril, no uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados o Termo de 
ADENDO ao Edital na Modalidade Pregão Eletrônico N° 058'2023-PE, cujo OBJETO: Aquisição de matenal de consumo e permanente, conforme 
especificações constantes no Anexo 1, para atender ar necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Tamboril. CE Motivo: Correção ao Temo de 
Referência, Inicio de Cadastro das Propostas: II de Setembro de 2023. Fim do Cadassramento das Propostas até as 07h45mln do dia 21 de Setembro de 
2023. Inicio da Sessão de Disputa de Preços: às 091, do dia 21 de Setembro de 2023.0 Adendo encontra-se a disposição dos interessados na sede da CPL 
e rio Sitio: bupI/munirinios Ire ce 90v hrllicitacoesí. Tutnborll-CE, 06 de Setembro de 2023. Ceera Erlea Nascimento Saritana - Secretária de Sside. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMB0RIL-AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 067120231FF. 
-A Secretaria do Trabalho  Assistência Social de Tamboril comunica aos interessados que estará abrindo Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico N° 
067/2023/FF, cujo Objeto é a Aquisição de material de expediente para atender as necessidades da Secretaria do 'TI-abatho e Assistência Social do 
Município de Tamboril/CE. Inicio de Cadastro das Propostas: II de Setembro de 2023; Data da Sessão e Abertura da Disputa de Lances: 25 de Setembro 
de 2023, às 091% (Horário de Brasília). O Edital completo estará á disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de OSh ás 12h. 
na  sede da Prefeituraemas Sitcs: bttns'h'municioios.licinaroes tcege covbrl.  Portal: www.blkornnraa.com  e www,tambo,ilcc Pov.liz. TamborIi'CE, 06 de 
Setembro de 2023. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO  -TOMADA DE PREÇOS  N°01.09.0112023. 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS QUE, NO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2023 Às BSHOOMIN, NA SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGLJARIBE LOCALIZADA NA RUA MARIA NIZINHA CAMPELO, N° 341, BAIRRO ALDEOTA - JAGUAR.IBE/CE ESTARÁ REALIZANDO 
SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 
PARA O OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PROJETO EXECUTIVO PARA 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE JAGUARIBE/CE. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NO 
ENDEREÇO ACIMA, DAS 0IH30MIN Às I2H00MIN, OU ATRAVÉS DO SITE: WWW.TCE.CE.00V.BR. JAGUARIBE/CE, 06 DE SETEMBRO DE 
2023, MICHELLE MARIA MARTINS DE BARROS - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
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Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Pentecoite - Aviso de Revogação de Licitação. O Secretário de lnfracstuturs e Desenvolvimento Unbano 
do Municipio de Peutecoste, torna público que foi Revogada a licitação na modalidade Concorrência N° 2023.03.07.12-C1'-ADM, que tem por objeto 
a contratação de serviços de engenharia para 1' Etapa de recuperação da estrada vicinal que liga CE-341 * localidade de Erva Moura, Zona Rural no 
Municipio de Pentecosce, por razões de interesse público lati. 49. Lei e 8.666/93). Assim, nos termos doamt. 109.1 alinea "e". fica aberto o praio recursal. 
Mais informações na Sede da Prefeitura Municipal de Pentecosie, situada na Rua Dr. Moreira de Azevedo S'11, - Centro - Pennccoste - Estado do Ceará. 
Peutecoste-Ceará. 05 de setembro de 2023. Miguel tomei Martins Neto- Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

........ 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Maraeanaú. Extrato do AdItivo N°03 ao Edital N°0912023, de 25 de Maio de 2023- Concurso Público. 
A Prefeitura Municipal de Maracanaô por meio da Secretaria de Recurso, Humanos e Patrimoniais e intermédio da Comissão Organizadona, t)cltbentiva c 
Fiscalizadora, instituIda pela Portaria n° 1.565/2023, toma público o Aditivo N°03 ao Edital N°09/2023, de 25 de maio de 2023. que rege a reaiiz,çàn de 
Concurso Público para o provimento efetivo de 80 (oitenta) vagas pari cargos de nivcl médio, técnico e superior e formação de cadastro de rcacna, accssivcl 
em sua integra nos endereços eletrônicos: www.maracanau.ce.gov,br e www.idecan.org.br. Maracaaaó-CE, II de setembro de 2023. VIádIa de Almeida 
Camurça. Secretária de Recursos Humano, e Patrimoniais, 
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